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BOLETIM GERAL
FORMATURA DO CURSO DE SOLDADOS

Nova turma de soldados conclui curso na Corporação. A formatura do Curso de 
Formação de Soldados (CFSD 2011) da Polícia Militar aconteceu na manhã da sexta-feira 
(11) no Campus de Ensino Metropolitano – I (CEMET-I), antigo CFAP.

Colaram grau cerca de 30 alunos, que estão na condição de impetrantes. Eles 
tiveram aulas de Direitos Humanos, Técnicas de Abordagem, Defesa Pessoal, Língua e  
Comunicação,  Policiamento  Turístico  já  visando-se  a  Copa  de  2014,  entre  outras 
disciplinas.

A  Sub-Chefe  do  Estado  Maior,  Coronel  Fátima  Sabino  representou  o 
comandante  geral  na cerimônia,  que foi  prestigiada ainda por familiares e amigos  dos 
concluintes. Os novos soldados serão distribuídos nos batalhões da Região Metropolitana. 

A solenidade militar foi encerrada com o discerramento da placa da turma em 
homenagem ao aluno morto em um acidente de moto, Dineópolis Hugo Alves de Amorim. 

Os três melhores colocados no ranking de notas também foram homenageados, 
cabendo o primeiro lugar à agora soldado Conceição Souza. Ao final, houve o desfile da  
tropa em continência às autoridades militares presentes ao evento.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (sexta-feira) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernando CIPMOTO

Fone: 9488-5859

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Tenente Coronel PM Mat. 1805-8,  Israel Alves Barbosa Júnior -  Concessão do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 
em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008;  e  o  Parecer  nº  772/AEAJA,  de  1º  NOV  2011; 
Implantação a/c de 29 JUN 2011. (Processo nº 178/DGP-1, de 21 OUT 2011). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 271/2011/DGP-1).    

Cap  PM  Mat.  940199-7/DAL,  Sergio  Souza  dos  Santos  -  Cancelamento  do 
desconto em seus vencimentos dos valores referentes à Pensão Alimentícia, sob a alegação de  
que depositará os mesmos valores em Conta Corrente, cuja titular é a beneficiária da pensão, 
até que o mérito de uma ação judicial em andamento seja julgado.

O desconto em análise foi implantado com autorização do requerente, após acordo 
firmado com a alimentanda, intermediado pela Assistência Jurídica do Centro de Assistência 
Social da PMPE (CAS). Assim sendo, em respeito ao acordado, qualquer alteração no valor e 
na forma de pagamento da pensão deve ser deliberada por ambas as partes, salvo determinação  
judicial em contrário.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Indeferir o 
requerimento por falta de amparo legal e por contrariar acordo firmado pelo requerente 
e a alimentanda, cuja autorização para desconto foi remetida à época, à Diretoria de 
Finanças, por meio do Ofício nº 259/2ª Seção/13º BPM, de 04 OUT 2007. Registre-se nos 
assentamentos do requerente. (Nota n° 458/2011/DGP-3/SSAD).
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2º Ten QOAPM Mat. 930095-3/20º BPM, Tereza Augusta Amarante da Silva - 
Concessão de 03 (três) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço 
prestado  à  Corporação.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Deferido,  de 
conformidade com o Art.  64,  § 1°,  “a” c/c o Art.  65 da Lei  nº 6.783/74,  a contar da 
publicação.  (Nota n° 460/2011/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sargento PM Mat. 21357-8, José Mariano dos Santos - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 698/AEAJA, de 04 OUT 2011;  Implantação 
a/c de 04 JUN 2011. (Processo nº 152/DGP-1, de 22 SET 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 265/2011/DGP-1).    

2º Sargento PM Mat. 18734-8, Cicinato Alves de Queiroz - Concessão do Abono 
de Permanência:  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 748/AEAJA, de 1º NOV 2011;  Implantação 
a/c  de  26  MAR  2011.  (Processo  nº  163/DGP-1,  de  03  OUT  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 266/2011/DGP-1).    

2º Sargento PM Mat. 26828-3, Petrônio José Rodrigues da Silva,  Concessão do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 
em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008;  e  o  Parecer  nº  751/AEAJA,  de  18  OUT  2011; 
Implantação a/c de 1º MAR 2011. (Processo nº 165/DGP-1, de 03 OUT 2011). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 277/2011/DGP-1).    

3º Sargento PM Mat. 22883-4, Adenilza Maria Calado -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 769/AEAJA, de 31 OUT 2011;  Implantação 
a/c de 06 OUT 2011. (Processo nº 191/DGP-1, de 26 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos da Militar requerente. (Nota nº 269/2011/DGP-1).    
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3º Sargento PM Mat. 26723-6, Mariluce Gomes da Silva - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 778/AEAJA, de 03 NOV 2011;  Implantação 
a/c de 30 JAN 2011. (Processo nº 196/DGP-1, de 26 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos da Militar requerente. (Nota nº 276/2011/DGP-1).    

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo  PM Mat.  24531-3,  Ricardo  Barros  Pragana  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 781/AEAJA, de 04 NOV 2011; Implantação 
a/c  de  22  AGO  2010.  (Processo  nº  193/DGP-1,  de  26  OUT  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 263/2011/DGP-1).

Cabo  PM Mat.  26605-1,  Inaldo  Francisco  Ribeiro  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 779/AEAJA, de 03 NOV 2011; Implantação 
a/c  de  22  NOV  2007.  (Processo  nº  195/DGP-1,  de  26  OUT  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 264/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 18945-6, Arnon Silva Castelo Branco -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 766/AEAJA, de 31 OUT 2011;  Implantação 
a/c  de  26  AGO  2011.  (Processo  nº  190/DGP-1,  de  26  OUT  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 267/2011/DGP-1).    

Cabo  PM Mat.  22178-3,  Ronaldo  Elias  de  Souza,  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 764/AEAJA, de 27 OUT 2011;  Implantação 
a/c de 27 ABR 2011. (Processo nº 171/DGP-1, de 06 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 268/2011/DGP-1).    
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Cabo  PM Mat.  19837-4,  Edilson  da  Silva  Alves  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 771/AEAJA, de 31 OUT 2011;  Implantação 
a/c de 15 SET 2011. (Processo nº 177/DGP-1, de 19 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 270/2011/DGP-1).    

Cabo  PM Mat.  22052-3,  Alberto  Antônio  Santos  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 773/AEAJA, de 1º NOV 2011;  Implantação 
a/c de 22 NOV 2010. (Processo nº 154/DGP-1, de 22 SET 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 272/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 20111-1, Eduardo Cavalcanti de Albuquerque Filho - Concessão do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 
em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008;  e  o  Parecer  nº  688/AEAJA,  de  18  OUT  2011; 
Implantação a/c de 25 DEZ 2010. (Processo nº 293/DGP-1, de 15 DEZ 2010). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 273/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 17772-5,  José Gomes  da Silva Neto -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 711/AEAJA, de 18 OUT 2011;  Implantação 
a/c de 16 AGO 2010. (Processo nº 147/DGP-1, de 13 SET 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 274/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat.  18474-8,  José Lindenberg da Rocha Rodrigues  -  Concessão do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 
em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008;  e  o  Parecer  nº  780/AEAJA,  de  03  NOV  2011; 
Implantação a/c de 11 MAI 2011. (Processo nº 194/DGP-1, de 26 OUT 2011). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 275/2011/DGP-1).  
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 29913-8/8º BPM, Ivanildo da Cruz Gomes - Reinclusão no Curso de 
Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicado no Aditamento ao BG nº 
008, de 12 JAN 11, o mesmo foi convocado para a 4ª turma do referido curso, porém foi 
impedido de prosseguir as etapas por encontra-se na JMS. Despacho deste Comando Geral: - 
Indeferido, por encontra-se na JMS, com base no item 3.0.0, subitem 3.1.0, alínea “h”, do 
edital de convocação ao CFC/11(Portaria do Comando Geral nº 025, de 11 JAN 2011, 
publicada no  Aditamento  ao  Boletim Geral  nº  008,  de  12  JAN 2011)  e  informações 
prestadas por seu Comandante através do Ofício nº 1407/1ª Seção, de 13 OUT 11.  (Nota 
nº 160/DGP-10).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 07 NOV 2011 os seguintes atos:

Nº 6959 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Capitão PM João José Felix Júnior, Mat. 1823-6, nos termos do Art. 21 da Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6960 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Silas Furtado Ferreira, Mat. 16647-2, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6961 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Edilson Lopes de Brito, Mat. 18184-6, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6962 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Cícero Ferreira de Melo, Mat. 20930-9, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6963 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Luiz Pereira da Silva, Mat. 20125-1, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

Nº 6964 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Pedro Rodrigues de Lima, Mat. 21666-6, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6965 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Marcus de Mendonça Brito, Mat. 21057-9, nos termos do Art. 
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 6966 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM José Gustavo de Barros, Mat. 16489-5, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.
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Nº 6967 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Moises Cesario Gadelha, Mat. 17523-4, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº  7006 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Coronel PM Jailson José Marques, dos Tenentes-Coronéis PM 
Carlos Roberto Vieira da Cunha,  Pedro Francisco de Souza, Petrônio Luiz Chagas da Silva, 
Antônio José Batista,  Denys  Roberto Soares  de Lima,  Mário George Sabino Nascimento, 
Hermes José de Melo,  José Antônio da Silva Filho,  Gilvandir Vicente Ferreira,  Gilmar de 
Araújo Oliveira e João da Silva Neto; para, em Lisboa – Portugal e Madrid - Espanha, no 
período de 17 a  27 JAN 2012,  participarem da viagem de estudos do Curso Superior  de 
Polícia, propiciando um intercâmbio técnico-científico-cultural, estabelecendo-se uma melhor 
sintonia  com o  dinamismo  do conhecimento  do  mundo  globalizado,  e  objetivando colher 
subsídios  vinculados  à  questão  da  Defesa  Social  e  da  Segurança  Pública,  com  foco  na 
realização da Copa de Futebol das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 
2014, tendo em vista que esses países possuem experiência nesses eventos, ficando a cargo do 
Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

Nº  7007 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, dos Coronéis BM  Manoel Francisco de Oliveira Cunha Filho, 
Marcílio Rossini da Silva, Manoel Teles da Silva, Clóvis Fernandes Dias Ramalho e Maviael 
Reimine  da  Silva,  dos  Tenentes-Coronéis  PM  Sósthenes  Maia  de  Lemos  Júnior,  Manoel 
Martins dos Santos Júnior, Arlis Gadelha Xavier, Jorge Luiz de Melo Pereira, Marcos Luiz de 
Araújo Lima, Ícaro de Freitas Barata, Mário Cavalcanti Campelo Neto, Ilídio Ferreira Vilaça 
Neto, Israel Alves Barbosa Júnior, João Emmanuel Leite de Oliveira e Fernando Eduardo da 
Silva  Álvares,  dos  Tenentes-Coronéis  BM  Helder  Carlos  da Silva,  Luiz  Bezerra  da Silva 
Filho, Almir da Rocha Silva, Ednaldo José Costa, Carlos Antônio Bezerra Martins, Valdy José 
de Oliveira Júnior, Manoel Elízio Bacelar Filho, Arnóbio José de Almeida, Onildo Lopes da 
Silva Júnior,  Ricardo André Alves  de Lucena,  Lamartine Gomes  Barbosa e Luiz  Cláudio 
Santana Pimentel, dos Majores PM Fábio Dantas de Macedo,  Everaldo Almeida de Araújo, 
Mardenny Cavalcanti  Maia,  Marinez Ferreira  Lins  da Silva e João dos Santos  Júnior,  do 
Delegado de Polícia Antônio Carlos Guerra Cavalcanti, e dos Peritos Criminais Sandra Maria 
dos Santos e Fernando José Bertino de Figueiredo, para, em Lisboa – Portugal e Madrid - 
Espanha, no período de 07 a 17 NOV 2011, participarem da viagem de estudos do Curso 
Superior de Polícia, propiciando um intercâmbio técnico-científico-cultural, estabelecendo-se 
uma melhor sintonia com o dinamismo do conhecimento do mundo globalizado, e objetivando 
colher subsídios vinculados à questão da Defesa Social e da Segurança Pública, com foco na 
realização da Copa de Futebol das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 
2014, tendo em vista que esses países possuem experiência nesses eventos, ficando a cargo do 
Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

Nº  7008 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, dos Delegados de Polícia  Osvaldo Almeida de Morais Júnior, 
Casimiro Ulisses de Oliveira E Silva,  José Oliveira Silvestre Júnior e Josineide Confessor 
Raimundo de Lima, dos Tenentes-Coronéis PM José Carlos Pereira, Vladimir Gomes da Silva, 
Marinaldo de Lima Silva,  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto,  José Rosemário 
Silva de Barros, Paulo Fernando de Figueiredo Silva, Cláudio José Galdino da Silva e Paulo 
de Tarso Melo Vidigal, e do Tenente-Coronel BM Gustavo Walter Falcão, para, em Lisboa – 
Portugal e Madrid - Espanha, no período de 06 a 16 JAN 2012, participarem da viagem de 
estudos do Curso Superior de Polícia, propiciando um intercâmbio técnico-científico cultural,  
estabelecendo-se  uma  melhor  sintonia  com  o  dinamismo do conhecimento do mundo 
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globalizado,  e  objetivando  colher  subsídios  vinculados  à  questão  da  Defesa  Social  e  da 
Segurança Pública, com foco na realização da Copa de Futebol das Confederações de 2013 e  
da Copa do Mundo de Futebol de 2014, tendo em vista que esses países possuem experiência 
nesses eventos, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às 
diárias.

(Transcritos do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3045, de 07 NOV 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 03 NOV 2011, o mandato de Marcos Aurélio de 
Holanda Barros, Capitão PM Mat. 920499-7, como Membro da 7ª CPDPM. 

--oo(0)oo--

Nº 3046, de 07 NOV 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 02 NOV 2011, o mandato de Adriano Pereira dos 
Santos, 2º Sargento PM Mat. 930704-4, como Secretário da 5ª CPDBM.

(Transcritas do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

6.2.0.   Do Comando Geral

N° 1036, de 27 OUT 2011

EMENTA: Concessão de Auxílio- Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta 
Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 202, Sessão nº 023, 
de 22 SET 2011, 

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio-Invalidez ao 1º Sgt PM Jose Keldari Quintino dos Santos, Mat. 
26045-2, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei 
nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 22 SET 2011.
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Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de 
Inspeção de Saúde de Controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
Antônio Carlos Tavares Lira - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís 
Campelo Lira Coronel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1037, de 27 OUT 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

À Graduação de Cabo

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  
da  publicação do ato aposentatório.  Carlos Alberto do Nascimento  Feitosa – Coronel  PM 
Respondendo pelo Comando Geral.
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Nº 1044, de 04 NOV 2011

EMENTA: Promoção em Ressarcimento de Preterição

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com 
espeque nos termos do Art. 15, Parágrafo Único, c/c o Art. 16, I e V, da Lei Complementar nº  
134, de 23 DEZ 08 (Planos de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado ao teor da 
Portaria do CG nº 737, de 20 JUL 2011, consoante fez público o BG nº 140, de 26 JUL 2011, 

R E S O L V E:

I – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro Sargento,  
a/c de 15 ABR 04, pelo critério de Antiguidade, o militar estadual, Mat. 28919-1, Claudio 
Gomes de Souza, ficando, por conseguinte, classificado, à época, no Pecúlio Geral da PMPE, 
após o então 3º Sgt PM Mat. 23797-3, João Bosco Nunes Rodrigues.

II – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Segundo Sargento, 
a/c de 1º JUL 08,  pelo critério de Antiguidade,  o militar  estadual,  Mat.  28919-1,  Claudio 
Gomes de Souza, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º 
Sgt PM Mat. 23797-3 João Bosco Nunes Rodrigues.

III  –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  Antônio  Carlos 
Tavares de Lira – Coronel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1045, de 1º NOV 2011

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a 
                  OME de origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c 
o Art.  10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º,  Inciso III, do Regulamento de Movimentação de  
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando  
Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Subtenente PM Mat. 
11971-7/CAMIL, Eraldo Henrique da Silva, 1º Sgt PM Mat. 19777-7/CM, Ricardo Lúcio de 
Araújo, 2º Sgt PM Mat. 26067-3/4º BPM, Ivanildo Antônio da Silva, Cabo PM Mat. 20533-
8/2º BPM, Júlio Marinho da Silva Filho, Cabo PM Mat. 18908-1/10º BPM, Ednaldo Xavier de 
Lima, Cabo PM Mat. 25543-2/BPRP, Ozeas Batista da Silva Filho, Cabo PM Mat. 18696-1/2ª 
CIPM,  José  Galdino  Neto,  Cabo  PM  Mat.  22750-1/21º  BPM,  Nair  Cristina  Mendes 
Cocentinho de Medeiros, Cabo PM Mat. 21809-0/11º BPM, Abdias Teotônio da Silva Filho,  
Cabo PM Mat.  21406-0/16º BPM, Ivaldo Bento Pereira, Cabo PM Mat.  26000-2/4º BPM, 
George Augustinho da Silva, Cabo PM Mat. 20781-0, Josenildo Marcolino de Barros, Cabo 
PM  Mat.  27821-1/12º  BPM,  Isaías  do  Espirito  Santo,  Cabo  PM  Mat.  27960-9/CFARM, 
Cicero Freitas da Costa, Cabo PM Mat. 24649-2/12º BPM, José  Roberto  Farias,  Cabo  PM 
Mat. 
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24612-3/12º BPM, Severino Martins Lopes, Cabo PM Mat. 20342-4/SDS, Edjamir Monteiro 
Pereira, Cabo PM Mat. 27763-0/CASIS, Luiz Antônio Correia do Nascimento, Cabo PM Mat. 
20938-4/9º BPM, José Alves de Lucena, Cabo PM Mat. 19898-6/CASIS, Marcone Pereira 
Lucena, Cabo PM Mat. 28175-1/4º BPM, Adilson Francisco Viana, Cabo PM Mat. 23275-0/6º 
BPM, Paulo Bezerra da Silva, Cabo PM Mat. 20365-3/19º BPM, Antônio Laurindo Mota,  
Cabo PM Mat. 20009-3/1º BPM, Edson Otávio de Oliveira, Cabo PM Mat. 18197-8/14º BPM, 
José Elto de Góis, Cabo PM Mat. 24810-0/12º BPM, Jefferson de Andrade Maia, Cabo PM 
Mat. 21923-1/6ª CIPM, Jesimiel Cândido de Oliveira, Cabo PM Mat. 26369-9/3º BPM, José 
Filho dos Santos Neto e Soldado PM Mat. 18592-2/2º BPM, José Correia de Andrade Filho. 
Em  virtude  de  haverem  iniciado  os  seus  processos  de  Transferência  para  a  Reserva 
Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, 
de 12 AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente 
administrativo  na  OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem 
escalados em atividades operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em 
Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando então se desligarão da Organização 
Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos  
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral - Por Delegação: Ten-Cel PM - Resp. p/Diretoria de  
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1046, de 07 NOV 2011

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a 
                  OME de Origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 2º  
c/c o Art. 10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº. 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando 
Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06; 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de origem/PMPE: 
Cabo PM Mat.  19853-6/5º BPM, Paulo Alberto Gomes,  Cabo PM Mat.  21786-7/6º BPM, 
Lourinaldo José do Nascimento, Cabo PM Mat. 25029-5/10º BPM, Cláudio Pereira de Lima,  
em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Ex-Offício 
(por idade-limite);

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral - Por Delegação: Fernando Araújo Junior – Ten-Cel  
PM - Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas.
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Nº 1048, de 07 NOV 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16  
OUT  74,  do  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  e  de  acordo  com  o  Art.  8º,  Inciso  I  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 
preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, 
de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao Serviço Ativo da Corporação o Sd PM Mat. 28986-8/11º BPM, 
Ronaldo Moreira Pimentel Simas, onde o referido policial teve a sua condenação anulada por 
decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com transito em julgado 
conforme  Certidão  nº  2011.0126.005835,  expedida  pelo  Poder  Judiciário  do  Estado  de 
Pernambuco, voltando o referido policial militar Estadual a condição de pronto para o serviço;

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Fernando Araújo Junior – Ten-Cel 
PM - Resp. Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1059, de 07 NOV 2011

EMENTA: Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da  Comissão 
Permanente de Licitação do Agreste – CPL/Agreste

A SubChefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através 
da Portaria do Comando Geral nº 978, de 02 SET 10, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
168, de 04 SET 10, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art.  
2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal nº 10.520,  
de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  Maj  PM  Mat.  1866-0,  Sérgio  Ricardo  Soares  de  Castro  da 
qualidade de Membro da Comissão Permanente de Licitação do Agreste (CPL/AGRESTE) e 
da condição de integrante da equipe de apoio ao pregoeiro; 

II - Designar para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro e, cumulativamente, para 
compor  a  citada  comissão  na  qualidade  de  Membro,  o  Cap PM Mat.  950717-5,  Fabiano 
Rodrigues dos Santos; 

III  –  Reconduzir  para  exercer  a  função de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a CPL/Agreste, na qualidade de Presidente, o Ten-Cel PM Mat. 1925-9, Clênio do 
Nascimento Magalhães; 
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IV - Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, 
para compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de membros, o Maj QOPM 
Mat. 1960-7, Cleidson Gonçalves Canel, o Cap PM Mat. 950659-4, Fábio Henrique Barbosa 
da Silva e o Sd PM Mat. 30028-4, Joseildo Cosme de Melo; 

V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “a” do Inciso I do Art. 1º  
da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista 
na alínea “a” do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º NOV 2011. Maria de Fátima 
Sabino Nascimento – Cel PM – SubChefe do Estado Maior Geral.

(Transcritas do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1069, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Oficiais para a 2ª Comissão Permanente de Recursos 
                   Administrativos (2ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02;

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  2ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  por  um período de  06 (seis)  meses,  o  Maj  PM Mat.1936-4/20° BPM,  Adelson 
Carneiro de Andrade, o Maj PM Mat.2043-5/6° BPM, Demétrio José Soares de Lima e o Maj 
PM Mat.19437-9/12° BPM, Ebenezer Santos Machado;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1070, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Oficiais para a 3ª Comissão Permanente de Recursos 
                  Administrativos (3ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02;

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  3ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (3ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Maj PM Mat.1976-3/BPRv, Felipe Apurangy 
de  Araújo,  o  Maj  PM Mat.2021-4/BPChoque,  Robson Cordeiro  e  o  Maj  PM Mat.16247-
5/BPRv, Plácido João Cabral Gomes;
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1071, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Oficiais para a 4ª Comissão Permanente de Recursos 
                   Administrativos (4ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02;

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (4ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Maj PM Mat.1985-2/CEMET I, José Aleixo 
Barbosa Júnior, o Maj PM Mat.17.529-3/CASIS, Jorge Dias de Assis e a Maj PM Mat. 22765-
0/1ª EMG, Anete Sales da Paz Ramos da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1072, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Oficiais para a 5ª Comissão Permanente de Recursos 
                   Administrativos (5ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02;

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (5ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Maj PM Mat.2031-1/4° BPM, Givanildo dos 
Santos, o Maj PM Mat.2042-7/2° BPM, Rogério Ribeiro de Almeida e o Maj PM Mat.28667-
2/10° BPM, Kleywison Diogo da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1073, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Oficiais para a 6ª Comissão Permanente de Recursos 
                   Administrativos (6ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02;
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R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  6ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (6ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Maj PM Mat.1931-3/14° BPM, Leonardo da 
Silva Tavares, o Maj PM Mat.1941-0/CPA-2, Marcos Antônio Barreto dos Santos e o Maj PM 
Mat.2012-5/7ª CIPM, Isaac Pereira Guerra;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

8.0.0.   COMANDO GERAL

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Resultado de Licitação

Tomada  e  Preços  nº  003/2011-CPL/CSO –  Objeto:  Prestação  de  serviços  para 
execução  da  reforma  das  salas  da  Assistência  do  Comando  Geral  da  PMPE.  Vencedora:  
Multiset Engenharia Ltda - EPP. 

Obs:. Maiores informações solicitar acesso à Ata de julgamento das propostas.

 (Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

8.1.2.   Resultado de Habilitação

Tomada e Preços nº 007/2011-CPL/CSO – Objeto: Reforma de Dependências do 
térreo e do pavimento superior do Quartel do Batalhão de Polícia de Rádiopatrulha da PMPE. 
Firmas Habilitadas: Construtora Milão e Empreendimentos Ltda, FLG Serviços de Engenharia 
Ltda e Polo Empreendimentos  Ltda.  Abertura  das Propostas:  18 NOV 2011,  às 10 horas. 
Recife/PE, 07 NOV 2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

9.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

9.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº  044/2011 -  Processo nº  234/2011 – Objeto:  Aquisição de 
Instrumentais e Equipamentos médicos hospitalares. Proponentes Vencedoras: 1) C A Lopes 
Laparomed; 2) Comércio de Mat. Médicos Hospitalares Macrosul Ltda; 3) Europa Médico 
Service Ltda, 4) FANEM Ltda; 5) Pandra Comercial Ltda. Pregão Eletrônico nº 048/2011 - 
Processo nº  249/2011 – Objeto:  Serviço de conserto em eletrodoméstico de uso diário da 
cozinha.  Proponente  Vencedora:  Fenix  Comércio  Varejista  de  Auto  Peças  e  Serviços  de 
Equipamentos  de Cozinha Ltda.  Pregão Eletrônico nº  049/2011 -  Processo nº  250/2011 – 
Objeto: Registro de preços para Fornecimento gradual de gás de cozinha, composição básica 
no propano e butano, inflamável,  tipo a granel, pesando 190kg, acondicionado em cilindro 
com instalação dos equipamentos necessários para o funcionamento do sistema, no período de  
12 (doze) meses. Proponente Vencedora: Copagaz Distribuidora de Gás Ltda.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)
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9.1.2.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Inexigibilidade  de  Licitação  n°  009/11  –  Processo  nº 
269/11, cujo objeto reporta-se ao serviço de conserto do elevador de marca Atlas n° 16941 do 
Dentro Médico Hospitalar da PMPE. Em favor da Empresa Elevadores Atlas Schindler S/A. 
Valor do Contrato: R$ 28.372,00 (Vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais). Motivo da 
Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Obs: Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 098, de 24 MAI 
2011. Recife, PE, 07 NOV 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do 
CASIS.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

10.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

10.1.1.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço  e  ratifico  a  Inexigibilidade  nº  002/2011-CPL/CAS,  com  fulcro  no 
Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de 10.000 ingressos 
com kit lanches para

os contribuintes do Centro de Assistência Social/CAS Contratada: VENEZA TUR 
Ltda. Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Recife/PE, 07 NOV 2011. Alcides 
Romão de Sousa Filho – Ten-Cel PM Chefe do CAS.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Justificação/Deliberação 

Nº 10.104.1016.00009/2010.2.4.

Origem: 1ª CPDPMCJ Corregedoria Geral. Justificante: Ten RRPM Mat. 604349-6 
–  Vicente  Francisco  de  Barros,  Ten RRPM Mat.  601028-8,  José  Francisco  Xavier.  Fatos 
Apurados: receber indevidamente gratificações, causando prejuízos a Administração Pública.  
Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório.  Arquivamento.  Prescrição  de 
punibilidade.  Decisão:  Consubstanciado nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados no 
Relatório de fls.210/216, Parecer Técnico de fls. 222/223, na cota ofertada pelo Corregedor 
Auxiliar fls. 224 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 428/CG/SDS, de 29 
SET 2011, às fls. 225, determino o Arquivamento do processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 03 NOV 
2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)
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1.2.0.   Conselho de Disciplina/Deliberação

Nº 10.102.1009.00042/2011.2.4.

Origem:  4ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  27782-7 
Severino Ramos da Silva. Fatos Apurados: disparo de arma de fogo em via pública contra 
cidadãos. Entendimento Correicional:  homologação do relatório processante. Arquivamento 
por perda do objeto. Aconselhado já excluído em outro processo. Decisão: Consubstanciado 
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório de fls. 38/39, no Parecer Técnico 
fls. 46/47 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 427/2011 - CG/SDS, às fls. 
48, de 24 SET 2011, determino o arquivamento, sem julgamento de mérito, do Processo em 
epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes  
desta deliberação. Recife, 03 NOV 2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 212, de 08 NOV 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Alegrai-vos  na  esperança,  sede  pacientes  na  tribulação  perseverai  na  oração. 
(Romanos 12:12)
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